
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PRRJ Nº 1239, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera  a  Portaria  PR-RJ  Nº  1086/2017 que  dispõe  sobre  correições
ordinárias levadas a termo no período de 11 a 22 de setembro de 2017 na
capital do Rio de Janeiro.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

considerando erro  material  na  Portaria  PR-RJ  Nº  1086/2017 (Publicada  no  DMPF-e  Nº  150 –

Extrajudicial de 10 de agosto de 2017, Página 40), resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria PR-RJ Nº 1086/2017 da seguinte forma:

- Onde se lê:

- Leia-se:

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ PINEL DIAS

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 set. 2017. Caderno Extrajudicial,
p. 30.
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